
 
 

 

ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO WALTER 

 

 
Rua Alfredo Sales, s/nº – Centro – CEP-69.982-000,  Porto Walter - Acre 

CNPJ – 63.603.641/0001-50,   Telefone 0xx (68) 3325 –8194 

 

DECRETO LEGISLATIVO N° 003/2024, DE 02 DE ABRIL DE 2024.  

 

 

 

 

          O Senhor Robson Rodrigues de Oliveira Lima, vereador e Presidente da 

Câmara Municipal de Porto Walter, Estado do Acre, no uso das atribuições legais 

e regimentais que lhe confere o artigo 30, incisos XV e XIX do Regimento Interno 

e, 

          Considerando as razões motivadoras do presente ato administrativo, em 

especial a Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, que institui normas para 

licitações e contratos da Administração pública; 

Considerando a necessidade de se realizar o planejamento das contratações 

públicas desta Câmara Municipal para aquisições e contratações de bens e 

serviços; 

 

R E S O L V E: 

 

          Art. 1º. Designar os servidores abaixo relacionados para compor a Comissão 

de Planejamento das Contratações Públicas, no âmbito legislativo municipal. 

 

Márcia Regina Rodrigues Lima – CPF sob o nº 484.354.652-68 

Maria Francisca Barros da Costa – CPF sob o nº 025.081.262-25. 

 

          Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a contar do dia 01 de janeiro de 2024. 

 

Registre-se. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 
Câmara Municipal de Porto Walter, em 02 de abril de 2024. 

 
 

 

 
ROBSON RODRIGUES DE OLIVEIRA LIMA 

PRESIDENTE 

DISPÕE SOBRE A DESIGINAÇÃO DE 

SERVIDORES PARA FORMAÇÃO DA 

COMISSÃO DE PLANEJAMENTO DE 

CONTRATAÇÕES PÚBLICAS DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE PORTO WALTER. 

 


